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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.327, DE 7 DE
MARÇO DE 2023, POR CONTER ERRO MATERIAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.327
de 7 de março de 2023.

 
(Projeto de Lei Complementar no 2/2023)

“Altera a Lei Complementar n° 1.287, de 24 de agosto de 2021, e dá outras
providências”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

 
Art. 1° Os artigos 1° e 2°, da Lei Complementar nº 1.287, de 24 de agosto de
2021, passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 1º São isentos:

I - do ITBI - Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e direitos a eles
relativos "inter vivos", as transmissões efetivadas em face do primeiro
mutuário ou do sucessor suplente nos casos em que a sucessão,
devidamente comprovada, tenha-se dado em razão da devolução do imóvel
por iniciativa do próprio órgão concessor ou pela desistência do titular, em se
tratando de planos habitacionais e empreendimentos declarados de interesse
social, para famílias de baixa renda, independente da fonte do recurso
financeiro, nos termos do Programa Casa Verde e Amarela instituído pela Lei
n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021;
II - do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza próprio, as
pessoas jurídicas responsáveis, em se tratando de construções destinadas a
planos habitacionais e empreendimentos declarados de interesse social, para
famílias de baixa renda, vinculados ao Programa Casa Verde e Amarela,
instituído pela Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021;
III - do IPTU - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, os
imóveis destinados à realização de planos habitacionais e empreendimentos
declarados de interesse social, para famílias de baixa renda, vinculados ao
Programa Casa Verde e Amarela, instituído pela Lei nº 14.118, de 12 de
janeiro de 2021, no período compreendido entre o início da fase de
construção até sua conclusão e entrega das unidades habitacionais aos
beneficiários adquirentes;

IV - das Taxas Municipais, sejam quais forem as suas naturezas, as pessoas
jurídicas responsáveis, em se tratando de planos habitacionais e
empreendimentos declarados de interesse social, para famílias de baixa
renda, vinculados ao Programa Casa Verde e Amarela, instituído pela Lei nº
14.118, de 12 de janeiro de 2021, notadamente aquelas incidentes sobre:
a) a Aprovação do Projeto de Construção;
b) a Expedição do Alvará de Construção;
c) a Expedição do Habite-se;
d) quaisquer outros atos da Administração Pública Municipal.

Art. 2º A isenção do ISSQN, prevista no inciso II do artigo anterior, alcança
apenas e tão somente os serviços da empresa responsável pela construção
dos empreendimentos e não é extensiva aos serviços que lhes forem
prestados por terceiros contratados, independentemente da responsabilidade

do tomador pela retenção e recolhimento do imposto.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 7 de março de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de março de 2023 –

167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.849
de 14 de março de 2023.

 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº12.891/2023,    D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), obedecendo a seguinte ficha de
despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

331 1 Secretaria Municipal de Saúde 2.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2022, na importância de R$2.000.000,00 (dois
milhões de reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   
Botucatu, 14 de março de 2023.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 14 de março de 2023 -

167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.680
 de 22 de fevereiro de 2023.

“Altera a Portaria nº 11.613/2022”
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 20.906/2022,   R E S O L V E:
 
Art. 1º NOMEAR os Senhores Mauricio Sergio Forti Passaroni e Alexandre
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Luiz Orlato, como representantes da Fundação Uni, para integrarem a
comissão constituída pela Portaria nº 11.613, de 5 maio de 2022, em
atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta, celebrado nos Autos do
Inquérito Civil 14.214.199/2019, tendo por objetivo a gestão,
acompanhamento e monitoramento dos depósitos e pagamentos realizados
através de conta específica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 22 de fevereiro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de fevereiro de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 
Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.683
 de 13 de março de 2023.

 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
8.183/2023,  R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR, para comporem a comissão para transparência e
condução dos trabalhos de levantamento inventarial cíclico de todos os bens
móveis alocados no Procon, os seguintes representantes:

I - Setor de Inventário – Seção do Patrimônio:
   Paulo Venâncio Rodrigues. RI: 3504-1
  Talita Regina Alves Machado. RI: 5782-7
  Marcos Roberto Vaz. RI: 6.540-4
  Ernandes de Arruda Bastos. RI: 4914-0
  Carlos Alberto Marino. RI: 5029-6

II -  Procon:
      Marcio Cesar Lopes da Silva. RI: 10480

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 13 de março de 2023.

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 13 de março de 2023,
1 6 7 º  a n o  d e  E m a n c i p a ç ã o  P o l í t i c o - A d m i n i s t r a t i v a  d e
Bo tuca tu .                               

  Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.684
 de 13 de março de 2023.

 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo nº

12.687/2023,  R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR, para comporem a comissão para transparência e
condução dos trabalhos de levantamento inventarial cíclico de todos os bens
móveis alocados no Departamento da Defesa Civil, os seguintes
representantes:
  I - Setor de Inventário – Seção do Patrimônio:
      Paulo Venâncio Rodrigues. RI: 3504-1
      Talita Regina Alves Machado. RI: 5782-7
     Marcos Roberto Vaz. RI: 6540-4
     Ernandes de Arruda Bastos. RI: 4914-0
     Carlos Alberto Marino. RI: 5029-6
II - Departamento da Defesa Civil:
     Lucas Trombaco da Silva. RI: 4483-0

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 13 de março de 2023.

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 13 de março de 2023,
1 6 7 º  a n o  d e  E m a n c i p a ç ã o  P o l í t i c o - A d m i n i s t r a t i v a  d e
Bo tuca tu .                               

                                                        
Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
Cultural
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